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INDICAÇÃO Nº 271/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que promova estudos 

técnicos para a instalação de um redutor de velocidade (lombada) na Rua Rio Guanabara, próximo ao nº 3.580, 

bem como pintura de sinalização horizontal na via mencionada e nas vias adjacentes, no Jardim Botura. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 7 de abril de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas nos 

últimos anos, fato que requer investimentos constantes nesse segmento por parte do poder público municipal. 

Considerando que o objetivo é aumentar a segurança viária para motoristas, ciclistas e pedestres que 

circulam pela região, especialmente em trechos de grande fluxo e velocidade elevada, com a instalação de 

lombada e a sinalização adequada contribuem para a prevenção de acidentes e promovem mais tranquilidade 

aos moradores do Bairro. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que nos 

procuraram recentemente, solicitamos ao Poder Executivo que promova objetivo aumentar a segurança viária 

para motoristas, ciclistas e pedestres que circulam pela região, especialmente em trechos de grande fluxo e 

velocidade elevada.  

Vale ressaltar que tal medida deve ser concretizada por representar os anseios de nossa população, 

permitindo assim, a gestão participativa e democrática da cidade em face dos atos do governo local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder Executivo, 

para que atenda os anseios dos referidos munícipes. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
A

T
IE

LL
E

 G
A

M
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
4/

04
/2

02
5 

17
:4

3:
59

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
07

72
5-

8Q
1Z

5L
-4

T
6Q

2S
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2025-04-07T17:09:34+0000
	Not specified




